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MUNICÍPIO

Nome: SÃO BORJA  

População:    59.676   Área:   3617 KM   

RCL: 271.336.272,05    

Eventos Adversos Mais Comuns: 

I. ENCHENTES   

II. VENDAVAIS   

III. CHUVAS DE GRANIZO   

PLANO DE CONTINGÊNCIA
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1. Objetivos do Plano:
 

O Plano de Contingência de Defesa Civil  constitui-se num conjunto de procedimentos e
ações  que nortearão a  Coordenadoria  Municipal  de Proteção  e  Defesa  Civil  de  São  Borja  no
atendimento a situações de risco e emergência, estabelecendo procedimentos de prevenção nas
áreas mapeadas sujeitas a riscos e operações a serem adotadas pelos órgãos envolvidos para
uma resposta rápida a desastres por um evento adverso.  

2. Quem aciona o plano?

( X )   Prefeito Municipal
(    )   Vice-Prefeito Municipal
( X )   Coordenador Municipal de Defesa Civil
(    )   Outro:

3. Quando deve ser desencadeado:
O plano deve ser acionado sempre que necessário, em caso de desastres naturais ou situações de emergência. 

4. Áreas de Risco do Município: 

Local Risco Observações
CAIS DO PORTO ALTO ENCHENTES
VILA DA PRAIA ALTO ENCHENTES
VILA SANTA ROSA MÉDIO ENCHENTES
ARNO ANDRES MÉDIO ENCHENTES
BAIRRO ITACHERÊ MÉDIO ENCHENTES
PORTO DO ANGICO ALTO ENCHENTES

5. Que ações devem ser desenvolvidas:

Em caso de emergência, o Prefeito Municipal e o Coordenador da Defesa Civil devem ser imediatamente avisados para que
acionem o Plano de Contingência e tracem as melhores alternativas.

5.1 ACIONAR PLANO DE RETIRADA A COMISSÃO MUNICIPAL

Comissão Municipal:

MOACIR ANTÔNIO O. TIECHER – Coordenador Mun. de Proteção e Defesa Civil de São Borja.

NILTON MANÇONI COSTA – Coordenador Adjunto de Proteção e Defesa Civil de São Borja 

JESUS CRISTIANO BATISTA – Coordenador Operacional

VANELISE BICCA PANIZ – Secretária Administrativa 
5.2 TRAÇAR PLANO DE RETIRADA A ASSISTÊNCIA DOS AFETADOS

A partir da ocorrência do evento adverso (como exemplo inundação, quando o Rio Uruguai atingir a cota de 9 metros as famílias

deverão ser encaminhadas para os abrigos cadastrados com segurança e as vítimas encaminhadas ao hospital).

Os abrigos municipais cadastrados servem para acolhimento dos afetados em qualquer evento adverso. 

A retirada das famílias é feita pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito, juntamente com

o Exército Brasileiro.
5.3 RELOCAÇÃO DAS VÍTIMAS EM LOCAL SEGURO

Os desabrigados são encaminhados aos abrigos na cidade conforme Anexo A ou para casas de familiares/amigos.
5.4 SOLICITAR AUXILIO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E OPERADORES

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito, Bombeiros, Brigada Militar, Forças Armadas e

Associações prestam serviço de atendimentos aos atingidos.
5.5 MANTER E MONITORAR OS ASSISTIDOS NOS PONTOS DE ABRIGO
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- Cadastrar as famílias atingidas através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e verificar sua condição atual;

- Assistência médica e hospitalar através da Secretaria Municipal da Saúde com avaliação diária;

- Assegurar o encaminhamento dos menores à escola ou ao Conselho Tutelar;

- Verificar as condições de alimentação necessárias para o mantimento das famílias.

 _________________________________________
MOACIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA TIECHER

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de São Borja
Decreto Municipal nº 18.909/2021

 _________________________________________
EDUARDO BONOTTO

Prefeito Municipal de São Borja

Identificação das Pessoas

Ações desenvolvidas1 Nome Responsável (s) Órgão Telefone

5.1 Cadastrar Famílias Afetadas Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social   

(55) 3431-4035

5.2 Assistência Médica e Hospitalar Secretária Municipal da Saúde  Secretaria Municipal da Saúde    (55) 3430-4010

5.3 Resgate e remoção das Famílias
atingidas

Coordenador Municipal da
Defesa Civil

Comandante do Exército
Brasileiro

Comandante dos Bombeiros

Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Serviços Urbanos, Segurança e

Trânsito
Exército Brasileiro

Bombeiros

(55) 3431-3177
(55) 3431-3450
(55) 3430-4180

5.4  Avaliação  das  condições
sanitárias nos abrigos

Secretária Municipal da Saúde  Secretaria Municipal da Saúde –
Vigilância Sanitária

(55) 3430-4010

5.5  Avaliação  dos  animais
desabrigados

Secretária Municipal da Saúde  Secretaria Municipal da Saúde –
Vigilância Sanitária

(55) 3430-4010

5.6 Supressão de árvores Secretário Municipal de Meio
Ambiente

Secretaria Municipal de Meio Ambiente (55) 3430-4180

5.7  Atividade  de  Polícia  Ostensiva
nos locais afetados

Comandante da Brigada Militar Brigada Militar   (55) 3431-1585

5.8 Alimentação nos abrigos Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social 

Comandante

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social 

Exército Brasileiro  

(55) 3431-4035

5.9 Apoio Logístico Comandante do Exército
Brasileiro

Comandante dos Bombeiros
Marinha do Brasil

Exército Brasileiro
Bombeiros

Marinha do Brasil

(55) 3431-3177
(55) 3431-3450
(55) 3431-1647

5.10 Divulgação de alertas e ações
preventivas

 Diretor de Comunicação do
Município

Secretaria Municipal de Comunicação (55) 3430-4180
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 _________________________________________
MOACIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA TIECHER

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de São Borja
Decreto Municipal nº 18.909/2021

 _________________________________________
EDUARDO BONOTTO

Prefeito Municipal de São Borja
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ANEXO A – LISTA DE ABRIGOS

Abrigo I
Identificação: GINÁSIO CLETO DÓRIA AZAMBUJA   
Endereço: RUA VEREADOR ALBERTO BENEVENUTO s/n
Responsável: Joaquim Juliano Almada Schenkel    
Tel Fixo:      Tel Celular:(55) 996886004   
Capacidade: 100 pessoas Banheiros ( X  ) sim    (   ) não
Cozinha (   ) sim    ( X  ) não Chuveiro quente: 
Manutenção  ( X  ) sim    (   ) não Almoxarifado (   ) sim    (  X ) não
 Segurança     ( X) sim    (   ) não Espaço Pet (   ) sim    (  X ) não

Abrigo II
Identificação: ASSOCIAÇÃO PORTO DO ANGICO
Endereço: Saldanha Marinho nº 258    
Responsável: Helena Rodrigues de Mattos
Tel Fixo:      Tel Celular:(55) 992317826     
Capacidade: 20 pessoas Banheiros ( x ) sim    (   ) não
Cozinha ( x ) sim    (   ) não Almoxarifado ( x ) sim    (   ) não
Manutenção  ( x ) sim    (   ) não Segurança     (   ) sim    ( x ) não

Abrigo III
Identificação: ASSOCIAÇÃO BAIRRO DO PASSO
Endereço: Rua Mons. Patricio Petit Jean – Entre nº 2840 e 2878
Responsável: Luis Lescano
Tel Fixo:       Tel Celular: (55) 991460569
Capacidade:   28   pessoas Banheiros ( x ) sim    (   ) não
Cozinha (  ) sim    ( x ) não Almoxarifado (   ) sim    ( x ) não
Manutenção  ( x ) sim    (   ) não Segurança     (   ) sim    ( x ) não

 Abrigo IV
Identificação: ASSOCIAÇÃO BAIRRO ITACHERE
Endereço: Rua Equador nº 460
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Responsável: Edila Marques Dorneles
Tel Fixo:       Tel Celular: (55) 996450509
Capacidade:  25 pessoas Banheiros ( x ) sim    (   ) não
Cozinha (  x) sim    (   ) não Almoxarifado (   ) sim    ( x ) não
Manutenção  ( x ) sim    (   ) não Segurança     (   ) sim    (  x) não

 Abrigo V
Identificação: ASSOCIAÇÃO VILA SANTA ROSA
Endereço: Rua Floriano Peixoto Nº 1368
Responsável: Patricia Correa Ortiz
Tel Fixo:       Tel Celular: (55) 991863622
Capacidade: 25 pessoas Banheiros ( x ) sim    (   ) não
Cozinha ( ) sim    (  x) não Almoxarifado (   ) sim    ( x ) não
Manutenção  ( x ) sim    (   ) não Segurança     (   ) sim    ( x ) não

                                       

 Abrigo VI
Identificação: ASSOCIAÇÃO VILA DA PRAIA
Endereço: Rua Ângelo Proença Vincenti nº 660
Responsável: Oscar Marques Santos da Silva
Tel Fixo:       Tel Celular: (55) 984682261
Capacidade: 25 pessoas Banheiros ( x ) sim    (   ) não
Cozinha (  x) sim    (   ) não Almoxarifado (   ) sim    ( x ) não
Manutenção  ( x ) sim    (   ) não Segurança     (   ) sim    ( x ) não

 

 _________________________________________
MOACIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA TIECHER

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de São Borja
Decreto Municipal nº 18.909/2021

 _________________________________________
EDUARDO BONOTTO

Prefeito Municipal de São Borja
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ANEXO B – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADES ATIVIDADES DETALHADAS

5.1 Cadastrar Famílias Afetadas Identificação  familiar  com  número  do  NIS  e
programas  sociais,  idosos,  menores  de  idade,
pessoas com necessidades especiais e crianças
na escola.

5.2 Assistência Médica e Hospitalar Monitoramento  diário  das  condições  de  saúde
dos afetados.
Controle de manutenção de vacinas.

5.3 Resgate e remoção das Famílias atingidas As  primeiras  famílias  que  serão  removidas
acontece quando o Rio Uruguai atingir a cota de
9 metros, a partir disso as equipes começarão a
remoção dos afetados.
As  equipes  estarão  em  alerta  constante  com
monitoramento do Rio Uruguai.

5.4 Avaliação das condições sanitárias nos abrigos Quando o Rio Uruguai  atingir  a cota de 8,35m
com  tendência  de  elevação  será  feito  a
higienização  dos  abrigos  pela  Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos e posteriormente
uma  avaliação  das  condições  sanitárias  pela
Secretaria Municipal da Saúde.

5.5 Avaliação dos animais desabrigados Providenciar um local adequado para os animais 
5.6 Supressão de árvores Corte  e  poda  de  árvores  atingidas  pela

inundação
5.7 Atividade de Polícia Ostensiva nos locais afetados Patrulhamento  e  segurança  das  residências

atingidas com constante monitoramento.
5.8 Alimentação nos abrigos Fornecimento  de  alimentação  para  as  famílias

em  vulnerabilidade  social  com  apoio  da
Prefeitura Municipal e Exército Brasileiro

5.9 Apoio Logístico das Forças Armadas e Marinha do
Brasil

Auxílio com fornecimento de viaturas, pessoal e
embarcações 

5.10 Divulgação de alertas e ações preventivas Publicação  de  alertas  de  monitoramento  da
altura do Rio Uruguai preventivamente



Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1518
São Borja, Quinta-feira, 30 de novembro de 2023

________________

RESUMO DOS RECURSOS

INFORMAÇÕES GERAIS

Estabelecimento Quant Responsável Telefone

Hospitais   01    Fernanda Bonotto   3431-1650   

Postos de Saúde   05   Secretária da Saúde   (55) 3430-4010

Escolas/creches  05   Secretário da Educação (55) 3431-4180

Bombeiros   01   Cap Renan   3431-1647   

Brigada Militar   01     Maj Hélio      3431-1585  

Guarda Municipal   01  ARMANDO RAMBO KUNZLER (55) 3431-4180

Veículos  de  Transporte  de
Pessoas

  00    Moacir Antônio de
Oliveira Tiecher     

  (55) 3431-4180

Veículos  de  Transporte  de
Carga

 08     Moacir Antônio de
Oliveira Tiecher

(55) 999455029

Máquinas   02    Moacir Antônio de
Oliveira Tiecher
Comandante do Exército

 (55) 999455029

Embarcações   03   Bombeiros
Brigada Militar

Polícia Ambiental

 (55) 3431-1647
(55) 3431-1585

Ambulâncias   03  Secretária da Saúde  (55) 3430-4010

ESTOQUE EMERGENCIAL DO MUNICÍPIO

Quantidade Observação
Lonas   600      metros  
Telhas      Aquisição conforme necessidade

Kits Dormitório       Aquisição conforme necessidade

Kits Limpeza       Aquisição conforme necessidade

Cestas Básicas        Aquisição conforme necessidade 
Kit Higiene       Aquisição conforme necessidade 

ANEXOS

Anexo A ANEXO A – LISTA DE ABRIGOS
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 _________________________________________
MOACIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA TIECHER

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de São Borja
Decreto Municipal nº 18.909/2021

 _________________________________________
EDUARDO BONOTTO

Prefeito Municipal de São Borja


